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PORTARIA Nº 093/2011 
 
 
            O PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE - PE, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno, 
 

      CONSIDERANDO o disposto no art. 71, inciso XIV, do Regimento Interno; 
 
  CONSIDERANDO as determinações contidas no art. 7º da Resolução TC 
nº 04/2010, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco; 
 
  CONSIDERANDO ainda que, através da Portaria nº 092/2011, foi 
procedida a Exoneração do servidor Carlos Eduardo Feitosa Silva, de sua titularidade do 
cargo de Gerenciador, na Comissão de Gerenciamento do Sistema de Auditoria e 
Informações do TCE/PE – AUDIN, no Sistema de Acompanhamento da Gestão dos 
Recursos da Sociedade – SAGRES, bem como, no SAGRES Módulo de Pessoal. 

 
 

               R E S O L V E : 
 

Nomear o servidor abaixo relacionado para compor o                                                            
SISTEMA DE AUDITORIA E INFORMAÇÕES DO TCE/PE – AUDIN, o SISTEMA DE 
ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO DE RECURSOS DA SOCIEDADE COM FOLHA DE 
PAGAMENTO – SAGRES, e o SAGRES MÓDULO DE PESSOAL, da forma que segue: 

 
1- Gerenciador do Sistema: 

Rômulo Renam Andrade Souza   

Cargo: Coordenador de Controle Interno da Câmara 
CPF nº 055.513.284-65 – Email: romulorenan@hotmail.com 
Rua Major Negrinho, 257 – Bairro Novo – Santa Cruz do Capibaribe-PE 
Período de vigência: 01.11.2011 a 31.12.2011 

 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
  Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
                                Santa Cruz do Capibaribe, 01 de novembro de 2011. 
 
 
 

FRANCISCO RICARDO BARBOZA FILHO 

                                  - Presidente Interino -                                                                                                 


